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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 099/2022



              Data: 13 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 085/2022


                 Autor: Poder Executivo

Relator: Jair Locatelli

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 085/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 20/06/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL tem como objetivo lei a Autorização Legislativa para o Poder Executivo proceder a alienação onerosa de bens móveis considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercial.

A Orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição por não apresentar vícios formais.

A alienação a ser feita com base no art. 17 e seguintes da lei 8.666/93 e arts. 14 e 18 da Lei Orgânica municipal.

Sobre a alienação de bens, a Lei Orgânica do Município contém disposições conflitantes e textos desconexos, o que recomenda urgente revisão, sendo competência exclusiva da Câmara, mediante emenda à Lei Orgânica, nos termos do art. 54, III.
Ocorre que a alienação de bens móveis não necessita de autorização legislativa, estando o inciso VI do art. 53 da Lei Orgânica em desacordo com o previsto na Constituição Federal e Estadual.
Diante do exposto, a Orientação Técnica concluiu pela viabilidade da proposição legislativa submetida à análise, por não apresentar vícios formais.

Quanto ao conteúdo material recomendou-se a supressão do art. 3º do PL, eis que já há menção do conteúdo na parte final do art. 2º da proposta, restado o PL com os artigos 1º, 2º e 4º, este que passará a ser 3º.
Diante do erro material fora proposta emenda, junto a este Parecer de Comissão, no intuito de sanar o erro: 
EMENDA SUPRESSIVA:
O artigo 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Exclui-se o artigo 4º.

Mantém-se o restante do texto do PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 085/2022.
Sala das Comissões, em 23 de junho de 2022. 
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